
INSTRTIMENTO DE CONTRATO N" 4712026

QTTE ENTRE SI FAZEM, DE TIM LADO, O
MUNICIPIO DE FORTTINA DE MINAS/},IG,
E, DE OUTRO, COMO CONTRATADO
VANACI ROSARIO DE SOTTZA COSTA.

Pelo presenre insíxmento parhcular, o MUNICÍPIo DE F0RTfÍNA DE MINAS. inscrito no
CNPJ/IvÍF sob o n'. l8.l16.145/0001-18, com sede administrativa na Avenida Renato Azeredo, n" 210,

Centro, Fortuna de MÍras - MG, n€ste ato representado por seu Prefeito, Cláudio Garcia Maciel,
inscrito no CPF sob n'. 455.817.97668, residarte e domicil.iado neste Municipio de Fomma de Minas.

a segür denominado CONTRATANTE, e de oulro lado VANACI ROSARIO DE SOUZA
COSTA (Rf,PRESENTANTE DA BANDA *LUCAS SOUZA"), inscrito no CNPJ sob o N"
40.295.43210001-91, com sede na Rua dos Manacas, n" 791. no Baino Montreal. na cidade de Sete
Lagoas, estado de Minas Gerais, CEP: 35701-375, neste ato ÍepresenÍado por Vanaci Rosario de
Souzâ Costâ, inscrito no CPF sob o n' 065.955.83607, de ora em üante denominado simplesmente
CONTRATADO, de conforn dade com o art. 74, inciso II da Lei Federal n' 14.133/2021, Processo
n" 38/2026, Inexigibilidade de Licitaçáo t' 1912026, têm como justo e contratado o seguinte:

CLATISLÍLA I'- DO OBJETO

I I CoNTRATAÇÀO DE SHOW ARTiSTICO PROFISSIONAL A SER REALIZADO
POR "LUCAS SOUZA" NO DIA 16 DE MAIO DE 2026 DURANTE O EVENTO "3"

FESTA DO ARROZ DE CORREGO DE AREIA" EM FORTTJNA DE MINAS,
CONFORME REQ1JERIDO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER,
CULTURA E TIIRISMO DO MI.JNICiPIO DE FORTUNA DE MINASA4G, confoTme abaixo
especificado:

AVENIDA RENATO AZEREDO, N' 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 37lG7l1l
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ITf}I UNIDADE QU.A,NT. DESCRIÇÃO DET-{LHADA VALOR
T]\TITÁRIO

0l sERVtÇO/
sHow 0l

SHOW ARTISTICO A SER
REALIZADO POR "LTIC.A,S
SOUZA" NO DIA 16 DE I\IAIO DE
2026 DTIRANTE O EVENTO *3"

FESTA DO ARROZ'DE CÓRREGO
DE ARE,IA" EM FORTUNA DE
MINAS, A Rf,ALIZAR-SE A
PARTIR DAS 22:.00 HS NA
COMLTNIDADE DE CÓRREGO DE
AREIA,ZONA RTTRAL, FORTUNA
DE I\IINAS COM DLTRAÇÃO
MÍNIMA DE 02 (DUAS) HORAS.

RS 8.000,00

PREFEITTTRA MLTNICIPAI- DE FORTTTNA DE MINAS
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CLÁUSULA 2'- DOS PREÇOS E FORMA Df, PAGAMENTO

2.1. Dos Preços

2. | . l. O Contratante pâgârá ao contÍatado a importância total de R$ 8.000,00 (OITO MIL REAIS)

2. L2. O valor a ser pago, será apurado através das requisições ernitidas e deüdâmente atendidas pelo
ContÍatado, mediante a apresentação da nota fscal correspondente-

2. 1.3. O pagamento será feito em moeda corrente nacional

2.2. - Des Condições de pig.mento:

2.2.1, O Contratante pagará a importância total de R$ 8.000.00 (OITO MIL REAIS), realizada até o
10" (décimo) dia útíl após a realização da apresentagão aÍtístic4 mediante a drsponibilização <la nota
fiscal correspondente.

2.2.2 - As fannaínotas fiscais que apresentaÍem incorreções serão devolüdas ao emitente, e seu
vencimento ocorrerá I (um) dia apos a data de sua reapresentação.

2.2.3. A liqüdaçào da despesa deverá ocorrer eÍn até 01 (um) dia a contaÍ do recebimento da nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, podendo ser excepcionalmente prorrogado,
justificadamente, por igual período, quando houver neressidade de diligências para a aferição do
atendimento das eígências conratuais.

2.2.3.1. O pÍarzo p Ía. a soluçâo, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
si eamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Admfrisaaçào
durante a análise prévia à liquidaçâo de despes4 suspenderá os prazos de liquidação.

2.2.4 - O pagamento das fatulas seguirá a estita ordem cronológica das datas de suas exgibilidades,
cabendo à conhatada manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, todas as condições de hóilitação e qualificaçâo exigidas na licitaçâo.

2.2.5 - Dos pagamentos deüdos à Conratada, serão descontados os valores de multa ou eventuais
débitos daquela para com a administraçào, referentes a qualquer conúato enúe as mesmas partes, sem
obrigatoried ade de preúo aüso.

2.2.6. Nos casos de evennuis atrasos de pagam€nto nãojustificados, provocados exclusivamente pela
Adminisração, o valor deüdo deverá ser acrescido de atualização financeir4 e sua apuração se fará
desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serào
calculados à taxa de 0,57o (meio por cento) ao mês, mediante aplicação da seguinte fórmu.la:

EM=NxVPxI
onde:
EM = Encargos moratórios;
VP = Valor da parcela em atraso;
N = Número de dias enfe a data prevista para o pagamento (vencimento) e a do
efetivo pagamento;
I = Indice de compensação financeira, assim apurado:

r=Gxir00)
30
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TX = Percenrual da taxa dejuros de mora mensal definida no edital/contrato.

CL,,IUSUIÀ J'- DA ADEQUAÇÃO ORçAMENTIIRIA

3.1. As despesas decorrantes do presente contrâto correrão à conta da dotação orçamentária n'
02.08.04. 13.392. 1301.2 182.3.3.90.39.00.

CLÁUSULA 4. - DA VIGÊNCIA

4. l. Este contrato enüa em vigor na deta de sua assinatuÍ4 encerrando-se em 3O/0612026.

4.2. A prorrogação do prazo contratual poderá ocorrer, a critéÍio do Contratante, nos teÍmos do art.
I I I da Lei Federal n' 14.13312021.

CLÁUSUIÁ s.- DA ALTERAÇÃo CoNTRÂTUAL

5.1. - O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscirnos ou
supressões que se fizerem nos serviços, ate 25To (unte e cinco por ceúo), de acordo com o que
preceitua o art. 125 da Lei Federal n" 14.13312O21.

CLÁTISTILA 6'. DAS RESPONSABIIIDADES DO CONTRATANTE

6.1. Proporcionar ao conhatado todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçÕes
decorrenles da contratação, consoante estabelece a Lei no 14.133, d€ l' de abril de 2021.

6.2. Acompanhar e fiscalizar a execução e o cumprimento do objeto da presente contratação. por meio
de rnn representante da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer, Cultura e Turismo;

6.3. Prestar ao Contratâdo todos os esclarecimentos necessários à execuçâo do Contrato

6.4. Paralisar ou suspender a qualquer tempo, a exEcução dos serviços conüatados, de forma parcial ou
total. mediante pagamento único e exclusivo dos serviços executados.

6.5. Comunicar ao CONTRATADO toda e qualquer ocorrêlcia relacionada com a prcstação dos
serviços, diligenciando nos casos que exigem proüdências corretivas.

6.6. Efetuar o pagamento até l0'(decimo) dia útil após a data em que foram pÍestados os serviços
mediante o recebimento da nota fiscal correspondente e a efetiva execução dos serviços.

6.7. Indicar o responsável pela fiscalíz çío e acoÍnpaúamento da execução dos serviços

6.8. Arcar com as despesas do ECAD.

CLIUSULA 7'- DAS R.ESPONSABILIDADES DO CONTRATAIX)

7,1. O Contratado responsabiliza-se, inteiÍa € completamente, pelos trabalhos realizados em
decorrência deste contrato, inclusive quanto a sua eficiência e consistênci4 e ainda no tocante à

responsabilidade ciüI, não obstante tais serviços sejam acompaúados e fiscalizados e mesrno
aprovados e aceitos pela Administrâçào.

AVENIDA RENATO AZEREDO, N'210 - CENTRO - TELEFONE: (31 ) 3716-71I I
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7.2.1- por defeitos ou imperfeições que veúam a ocorer. em todo e qualquer serviço que realizar
diretamente, como também naqueles que vier a subcontratar com teÍceiÍos:

7.2.2. pol quaisquer danos ou prejuízos que por acaso causar à Administração ou a terceiros em
decorrência do não cumprimento das obrigações assumidas neste Contrato;

7.2.3. pela indenização ou reparação de danos ou prejuízos decorrentes de negligênci4 imprudência e

impericia na execução dos trabalhos conÍatados;

7.2.4. pelo pagamento de quaisquer tributos, multas ou quaisquer ônus oriundos desle Contrâto, pelos
quais seja ele responúvel, principalmente os de natuÍeza fiscal, social e trabalhista.

7.2.5. Pela apresentação do show artistico de "LUCAS SOUZA", conforme descrito na proposta
comercial. no üa0310512026, com duração de no mínimo 02 (DUAS) HORAS. .

7.2.6. Pelas despesas com trãnspoÍte dos equipamentos e deslocamento da equipe técnica da banda,
montagem e desrnontagem dos equipamentos necessários para a execução dos serviços objeto da
con[atação;

7.2.7. Responsabilizar-se pela alimentação e hospedagem dos integrantes.

7.2.8. Por disponibiüzar todos os eqüpanentos, recursos humanos e insumos necessários para
execuçâo do objeto.

7.2.9. Por não transferir a ouÍem os servigos contratados.

7.3. Arcar com todos os componentes de despesas de qualquer nahreza, custos diretos e indiretos
relacionados como salários, encargos rabalhistas, preüdencirírios e sociais preüstos na legislação enr
vigor e os demais impostos, taxas e outras despesas decorrentes de exigência legal ou das condições de
gestão do objeto connahção, obrigando-se a saldá-las na época própria, vez que os seus empregados
não manterão neúum ünculo empregaticio com o CONTRATANTE.

7.4. Cumprir o objeto do conüâto em esrrita observância das condições preüstas no documento de
formalização de demanda e Da pÍoposta.

7.5. Cuidar da segurança do seu pessoal empregado na execuçào dos serviços contatados. obedecendo
aos reqüsitos legais pertinentes, ficando o Contratante e seus prepostos isentos de qualquer
responsabilidade com relaçâo a evenNais acidcntes de trabalho decorÍertes do serviço prestado, sejam
eles de natureza ciül ou criminal;

7.6. l\4anter duÍante o periodo de execução do objeto. as condições de REGULARIDADE
JURIDICA, REGTILARIDADE FISCAL E TRÂBALHISTA, REGTJLARIDADE
ECONôMICA E FINANCEIRA e as condições descriras na DECLARAÇÀO DE QUE NÃO
EMPREGA MENOR,

7.7. Executar o objeto com qualidade.

7.8. Manter duÍante o período de execução do objeto, as condições de regularidade junto ao FGTS,
INSS, e às Fazendas Federal, Estaduat, e Municipal, bem como as condições de qualificação exigi
na licitação.

AVENIDA RENATO AZEREDO, N" 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 37lG7l I I
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7.9. Apresentar a atualização, a cada 180 dias, da Certidão Negativa de Débito Trabalhista (CNDT)
referida na Lei n' 12.440 de 07 .07 .201l.

CIÁUSULA s'. LOCAL DE EXECUÇÃO E CRIÚRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

8.1 Após recebimento da Nota de Autorização de Fornecimento/Ordem de Serviços, a contratada

deverá realizar a âpÍesentação na comunidade rural de Cónego de Areia, Fortuna de Minas no dia
1610512026, a partir das 22:00horas devendo o úow ter duração de no mínimo 02 (duas) horas.

8.2. As dúüdas/esclarecimentos sobne a enaega podem ser enüadas aos e-mails
culhraeturismo@ortunademinas.mg.gov.bÍ e esporte@ortunademinas.mg.gov.brl

8.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prírzo de 0l (urn) dia pelo(a) responsável pelo

aconpanhamento e fiscalizaçào do colrtrato, pda efeito de posterior verificaçào de sua conformrdade
com as especificações consÍanlcs neste Documento de Formalizaçào de Demanda e na proposta.

8.4. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 0l (um) dias. contados do recebimento
provisório, após a veriÍicação da qualidade e quantidade do sewiço e consequente aceitaçào.

8.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior nâo ser procedida dentro do prazo

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotâmento

do prazo.

8.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclü a responsabilidade da cotúatadâ
pelos prejuizos resultantes da inçorreta execução do contrato.

9'- DA EXTINÇÃO:

9. L O presente instrumento contratual poderá ser extinto de confomridade com o disposto no at1. l'?7

da Lei n" 14.133/2021.

cLÁustrl-A 10- DA FrscALIzÂÇÃo

10.1. A fiscalização da execução do contrato, objeto da presente licitação, será exercida por um
representante do Contratante-

10.2. A fiscalização de que trata o item anterior não exclui, nem reduz a responsabilidade do

Contrâtado. i:rclusive perant€ teÍceiros, por qualquer inegularidade, ou em decorrência de

imperfeições técnicas, ücios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior,
inexistindo em qualquer circunstância, a corresponsabilidade do Conhatante ou de seus agentes e

pÍ€postos, conforme prevê o aÍt. 120 da Lei n" 14.13312021.

10.3. O Contrâtante se reserva o direito de rejeitar no todo ou êm paÍte o objeto, se considerados em

desacordo com os termos do pÍesente conüato.

CLÁTTSULA II . DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

I L l. Incorre em infração administsativa o fornecedor que cometeÍ quaisquer tlas infiações previstas

no art. 155 da Lei n' 14.133, de 2O2l e ar/..4" do Decrao de n" 935, de 07 de novenrbro de 2022,

seJírm:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato,

AVENIDA RENATO AZEREDO, N'210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 371G71I I
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II - dar causa à inexecução parcial do contrato que caru;e gÍave dano à Administração, ao
funcionamento dos serüços públicos ou ao hteresse coletivo;
III - dar causa à inexecução total do conÍato;
IV - deixar de enhegar a documentação exigida para o ceÍame;
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente deüdamente jusúficado;
VI - não celebrar o contrato ou não eutregar a documentação exigida para a conEatação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
VIl - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou pÍestar declaração falsa
durante a licitação ou â execução do conhatoi
IX - fraudar a lcitação ou praticar ato fiaudulento na execução do conhato;
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometÊr frâude de qualçer natureza;
)ü - praticar atos ilicitos com vistas a frusüar os objetivos da licitaSo;
) I - praticar ato lesivo previsto no art. 5'da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.
XIll - tumultuar a sessão pública da licitação;
XIV - propor recursos manifestâmente protelâtórios em sede de conÍataçâo direta ou de hcilaçãot
XV - deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese de o infrator
enquadrar-se como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar
Federal n' 123, de 14 de dezembro de 2006;
XVI - deixal de mânter as condições de hâbilitação du'ânte o pmzo do contrato;
X\llI - permanecer inadimplente após a apücagào de advertência;
X\{II - deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do contratante;
XIX - deixar de devolvEr eventuais valores recebidos indevidamente após ser devidamente noúficado,
)O( - manteÍ empregado, responsável técnico ou qwrlqueÍ pessoa sob sua responsâbilidade com
qualificação em desâcordo com as exigências do edital ou do contato, durante a execução do objeto.
)íXI - utilizal as dependências do conlratante para fins diversos do objeto do conüato;
)C(II - tolerar, no cumprimeÍto do contrato, §tuação apta a gerar ou causar dano fisico, lesão corporal
ou consequências letais a qualquer pessoa;
XXIII - deixar de fornecer Eqúpamento de Proteção Indiüdual - EPI, quando exigido, aos seus

empregados ou omitir-se em fisçalizar sua utilização, na hipúese de contratação de serviços de mão de
obra;
)O{lV - deixar de substituü empregado cujo comportamento for incompaúvel com o interesse público,
em especial quando solicitado pela Administração;
XXV - deixar de repor funcionários faltosos;
)Õ(W - deixar de apresentaÍ, quando solicitado pela adminishação, compÍovação do cumprimento das

obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do tempo de Serviço (FGTS) em relação aos

empregados diretamente envolúdos na execução do contrato, em especial quanto ao:

a) regisao de ponto;
b) recibo de pagâmento de saláLrios, adicionaís, horas exhas, repouso semanal remunerado e décimo
terceiro salário;
c) comprovante de depósito do FGTS;
d) recibo de concessão e pagâm€nto de férias e do respectivo adicional;
e) recibo de quitação de obngações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a

data da extinção do contrato;
fl recibo de pagamenÍo de vale-transpoíe e vale-alimentação, na forma prevista em norma coletiva.
)O(!-II - deixar de observar a legislação peÍtinente aplicável ao seu ramo de atividade;
XXVIil - entregar o objeto conhatual Em desacordo conr as especificações. condíçôes e qualidades
contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tomem impróprio para o fim a que
se destina;
)O(D( - ofender agentes públicos no exercício de suas funções;
)O(X - induzir a administação em erro;

AVENIDA RENATO AZEREDO, N'210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 37lG7l I I
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)OC(l - deixar de nranter empregados, que fiquem nas dependências e à disposição da administraçào
nos contratos d€ serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra;

X)O(ll - conpartilhar recursos humanos e materiais disponíveis de uma contratação para execuçâo

simultânea de ounos conrâtos poÍ paÍe do contratado, nos contÍalos de serviços contínuos com

regime de dedicaçâo exclusiva de mão de obra;

XXXIII - impossibilitar a fiscalizaçào pelo conhatante quanto à distribuição, contole e supelisào
dos recursos humanos alocados aos seus conüatos, em relação aos contratos de serviços contínuos

com regirne de dedicação exclusiva de mão de obra;
)Õ(XIV - apresentaÍ proposta inexequivel com finalidade de tumultuar o procedimento;

XXXV - deixar de demonstrar exequibilidade da proposta quando eígida pela administação:
XXXM - subcontratar sewiço em contsato em que não há essa possibilidade;

XXXVII - deixar de âpresentaÍ no prazo do aÍt. 96, §3" da Lei l4l33l2l, garanüa pelo conúatado
qua.udo opear pela modúdade seguro garantia:

XXX\4II - deixar de comprovaÍ, quando solicitado, na exccução contratual. a reserva de cargos

preüsta em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,

bem como as reservas de cargos preústâs em outras normas específicas;

XXXTX - deixar de manter pÍeposto aceito pcla Admhistraçõo no local da obra ou do serviço para

repÍesentaÍ o contrÂtado na execução do conEato;
XL - deixar de aceitar as supressões e acréscimos de até 257. (vinte e cinco por cento) em relaçâo aos

contÍatos.

I 1,2 O fomecedoÍ que cometer qualquer das infrações discÍiminadas nos subiters anteriores Íicará

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade ciül e criminel, às seguintes sanções:

a) de edvertêncir que consiste em comtmicação formal ao infrator do descumprimento de uma

obrigaçâo do edital ou da inexecução parcial do contrato quando não se justificar a imposigão de

penalidade mais grave.

b) de multa, o infiator que, injustificadamente, descumprir a legislação, cláusulas do edital ou

cláusulas conEatuâis, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por ce1rlo) nem superior a 307o

(trinta por cento) do valor de referência do c€rtame ou do contrato nos teÍÍnos estabelecidos nos

respecúvos instrumentos, devendo ser observados, preferencialmente, os seguintes p€rcentuais e

diretrizes:
I - multa moratória dc 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na êntrega de material ou

execução de serviços, até o limite de l0olo (dez por cento), correspond€nte a até 30 (trinta) üas de

atraso, calsulado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, excluidq quando for o caso. a

parcela correspondente aos impostos destacados no documento fiscal;
II - multa de lY/o (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação do certame ou do valor da

contÍatâçâo direta em caso de recusa do in&ator em assinar o contrato, ou ÍecusaÍ-se a aceitar ou

retirar o instrunento eqúvalenle;
III - multa de 57o (cinco por cento) sobre o valor de referência do certaÍne. nas hipóteses constantes do

item I L I, subitens I, IV, V, XIII, XIV e XV, deste edital;
IV - multa de 57o (cinco lnr cento) sobre o valor total da adjudrcação. nas hipóteses constantes do

itenr I l.l. subitens XVI, XVII, XVIII, )O(, )O(1, XXIII, )O V, XXV, )O(U, )C(VII, )OO , )(XI(III,
XXX\UIII e XXXIX deste edital;
V - grulta de l07o (dez por cento) sobre o valor de referência do certame, nas hipóteses constantes do

item Il.l,subitenstI, III, !1, Vll,,UII, IX X, X, XII, X](IX, X]C(, XrO V e )Õ(XV deste Edital:
\rl - multa de l0%o (dez por cEnto) sobre o yalor tolal da adjudicaçâo, nas hipóteses conskntes do item

I l. l. subitens XIX. )O(I, )(\/III, X)C{I, )Oorul, X)C(MI e XL, deste edital;

VII - multa indenizatória, a título de perdas e danos, na hipótese de o infrator ensej

contÍato e sua conduta implicaÍ em gastos à administração, superiores aos contratados.
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c) de impedimento de licitar e contratar que impedirá o inÊator de participar de licitação e contratar
com a administração:

I - por até 0l (um) ano, caso o infrator:
a) deixar de entrega'a documentação eígida para o certame;
b) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente deüdamentejusúficado;
c) ensejar o retardamento da execução ou da entega do objeto do certame san moúvo justificado;

II - por até 02 (dois) anos, caso o infratoÍ:
a) apresentaÍ declaração ou docrmrentação falsa exigida paÍa o ceÍtame ou pÍ€staÍ declaraçào falsa
durante o mesmo ou duraníe a execução do contralol
b) der causa à inexecugào parcial do conúato que cause grave dano à administração, ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - por até 03 (três) anos, caso o infator:
a) não celebÍal o contÍato, quando convocâdo dentro do prazo de validade de sua pÍoposta;
b) fraudar o ceúame ou praticar ato fraudulenlo na execução do contrato;
c) der causa à inexecuÉo total do conÍato.

d) de Declaração de Inidoneidade de contrâtâr com a Administração Pública, será aplicada por
prazo não superior a 6 (seis) anos, nas seguintes hipóleses:
I - por período de 3 (três) a 4 (quatro) anos, no caso de praticar atos ilicitos com üstas a frustraÍ os
objetivos do ceÍame;

II - por periodo de 4 (quaao) a 5 (cinco) anos, nos casos de:
a) fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
b) compoltar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer nâtuÍeza.
III - por periodo de 5 (cinco) a 6 (seis) anos, nos casos de:
a) praticar ato lesivo preüsto no art. 5' rla Lei 12.846/13;
b) dar causa à inexecução totâl do contrato, poÍ ato doloso que cause lesão ao erário

I1.3. Na aplicação das sanções será observado Decreto n'935 de 07 de novembÍo de 2022.

I1.4. Será considerada falta grave e cuaçteizada como falha em sua execução, o nâo recolhimento
das contribuições sociais da Preüdência Social, que poderá dar ensejo à rescisão do contÍato, sem
prejuízo da aplicação de sanção pecuniária e do impedimento paÍa licitâr e contrataÍ com a
Administração, nos termos da Lei 14.13312021.

CLAUSUL{ 12. DOS CASOS OMISSOS

12.1. - Os casos omissos, assim como as drividas, serão resolvidas com base na Lei no 14.13312021,

cujas normas ficam incorporadas ao pres€nte itrstrmlento, ainda que delas não se faça aqui mençào

expressa.

CLÁUSULA 13-Do REGIME DE ExECUÇÃo

13.1. - O regime de execução do presente contrato será Indireta - Empreitada por preço unitário
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CLAUSUI-A 14- DOS REAJUSTES

14.1. Por força das Leis Federais n" 9.069/95 e 10.19212O01, o valor do contrato será reajustado
mediante iniciativa da CONTRATADA, desde que observado o intenegno minimo de I (um) ano, a
contaÍ da data do orçamento estimado ou do ultimo reajuste, tendo como base a variação de índice
oficia].

14.2. Decorido o prazo acima estipúado, os preços unitários serào colrigidos monetaÍiamente pelo
INPC (IBGE) ou ouúo indice que venha a subsútuíJo por força de deteÍminaçào govemamental.

14.3. A aplicação do índice dar-se-á de acordo com a variação acumulada do INPC (IBGE) oconida
nos l2 (doze) meses imediatamente anteriores-

CLÁITSULA 15- Do REEQUILÍBRIO DE PREÇos

15.1 Eventuais pedidos de reeqúlibrio econômico deverão ser respondidos em até l0 dias contados do
protocolo.

CLÁUSTII-A 16 - DO FORO

16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Sete Lagoas/Ir,ÍG, para dirimir quaisquer questões

deconenles da execução do pÍesente Cotrtrato.

E por estarenr justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (t-ês) vias de igual
teoÍ e forma, jrntamente de 02 (duas) testemunhas que a tudo assistiram e também assinam.

Fortuna de Minas I I de maio de 2026

Testemunhâs:

F recida de Resende
CPF: I 14.721.65GE3

rutia rffiino xacir
cPF: 08e.7&.lJGoo

VANACI ROSARIO DE SOUZA COSTA
CNPJ N': 40.29 5.432 10001 -9 1

"LUCAS SOUZA"
CONTRATADA

tlocúrnto.r3h.dô dili6lrEíL
Y^g/6 DS ftO O{ liot Z^@lit
o.t : [/05/1026 16:35:2.-03@
vÉriíiq!eên htpsr/v.lrlàÍ.itreov.br

L
P

CONTRATANTE

ADIlIUNTCiPTO D MINAS
ARCIA MACLA

MLTNICIPAI,

GO DE ALMEIDA DA SILVA
SUBSECRETÀRIO MI.INICIPAL DE

ESPORTE E LAZER
FISCAL DO CONTRATO

,L,Àl*,t ,L .ÀJ-[üA-
RODII

CfILTfIR{ E TURISMO
GESTORDo/OlXAro

SECRE
LU UZA DIAS

CIPAL DE ESPORTE,
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